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Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Período de apuração: 05/08/1999 a 07/08/2000

Ementa: 1. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. DRAWBACK ISENÇÃO.
LANÇAMENTO REALIZADO EM 26/08/2004.
DECANDÊNCIA.	 DECLARAÇÕES	 DE
IMPORTAÇÃO REGISTRADAS ANTES DE
26/08/1999.

Houve a decadência do direito de constituir o crédito
• tributário para os fatos geradores de importação

ocorridos antes de 26/08/1999 (art. 150, § 4 0, do
CTN.

2. DRAWBACK ISENÇÃO. PROVA DA
VINCULAÇÃO ENTRE PRODUTO IMPORTADO
E PRODUTO EXPORTADO. INEXIGIBILIDADE
DA VINCULAÇÃO FÍSICA.

São corretas as razões apontadas na decisão recorrida
de oficio. No drawback isenção, o princípio da
vinculação física não é exigível, o objetivo do regime
é isentar a importação porque houve exportação de
insumos anteriormente importados com pagamento de
tributos. Uma continuidade da isenção vai depender
de que se mantenha o fluxo exportador. Se o
beneficiário comprova a importação de certa
quantidade de determinado insumo, bem como sua
utilização na produção de produtos efetivamente

41,	 exportados, então adquire o direito a importar novos
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	 insumos com isenção para repor estoques. A
autoridade fiscal não logrou produzir prova dev
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irregularidade nas operações de importação e
exportação do interessado, não apontou qualquer
inconsistência nos documentos apresentados, não
constatou sonegação de livros ou documentos, nem
tampouco qualquer recusa de acesso ao processo
produtivo. A fiscalização nem mesmo demonstrou se
haveria possibilidade de o beneficiário refazer para o
período de interesse da fiscalização o Relatório de
Consumidos e Fabricados, que, diga-se, não
representa obrigação acessória. Não demonstrou,
também, haver qualquer indício de fraude ou
falsificação documental. Os lançamentos estão
assentados exclusivamente na presunção de falta dos
requisitos para o drawback-isenção, meramente pela
não apresentação de documento interno da empresa
para o período fiscalizado, não obrigatório em face da

• legislação regente. Improcedentes os lançamentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
de oficio, nos termos do voto da relatora.

ISE DAUDT PRIETO

• Presidente

cit—r
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Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Zenaldo Loibman,
Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder Costa, Nilton Luiz Bartoli, Tarásio Campeio
Borges e Sergio de Castro Neves.
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Relatório

Discute-se neste processo e no processo apenso, matéria idêntica àquela tratada
no Processo n° 13884.002310/2004-44, cujo julgamento por essa Câmara ocorreu na sessão do
dia 19 de setembro de 2006.

No referido procedente, além de idêntica matéria, tratava-se do mesmo
contribuinte e período de atuação semelhante. Diferia do presente apenas com relação ao Ato
Concessorio de Drawback. Naquele tratava-se do AC n° 0175-99/000012-3, de 01/03/1999,
neste, do AC n°0175-99/000049-2, de 23/07/1999.

Isso porque houve o encerramento parcial do procedimento fiscal, com a
lavratura de autos de infração e autuação de processos administrativos distintos para cada ato
concessório do regime drawback isenção. Por isso a existência de alguns autos de infração
lavrados na mesma data, contra a contribuinte e todos referentes ao regime drawback isenção.

Trata-se o presente de lançamento de crédito tributário em matéria de Imposto
de Importação (II) e Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) e seus acréscimos legais,
lavrados em 26/08/2004, referente às declarações de importação listada às fls. 308/316.

Entendeu a fiscalização ter havido descumprimento por parte da contribuinte de
requisito do regime de drawback isenção, especificamente em razão de não ter comprovado a
vinculação física entre a mercadoria importada e o produto exportado, conforme Termo de
Constatação Fiscal de fls. 394/440.

No entender da fiscalização, deveria a contribuinte beneficiária do regime
manter "controles e registros de estoques de insumos estrangeiros importados através de das
DI's de aplicação, bem como manter controles e registros dos estoques de procutos finais
elaborados com estes insumos importados". Entende que compete à contribuinte comprovar
que preenchia, na data da concessão, a todos os requisitos necessários à fruição do regime
drawback. Nesse sentido, a inobservância quanto à manutenção desses documentos leva à

11,	 conseqüência de descaracterização do regime especial, com base nos artigos 134; 314, II;
315,11, e 328, todos do Regulamento Aduaneiro (RA/85).

A fiscalização considerou não comprovado o cumprimento das condições,
limites e valores pactuados no ato concessório, o que resulta na descaracterização do regime
com a conseqüente tributação das operações favorecidas com o regime drawback isenção.

Tempestivamente, a contribuinte impugnou o auto de infração, alegando, em
síntese:

I. decadência do lançamento no que respeita aos fatos geradores
ocorridos a mais de 5 (cinco) anos, contados do registro de
declarações de importação;

II. nulidade por cerceamento de defesa, uma vez que a autoridade
lançadora ignorou os documentos fiscais oferecidos pela contribuinte,
por entender que somente o Relatório de Consumidos e Fabricados
seria meio de prova apto;

LH()
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HL impossibilidade de apenar o contribuinte por deixar de arquivar
documento não obrigatório;

IV. a escrita fiscal da Impugnante foi aceita pela fiscalização que,
todavia, deixou de proceder a verificação de seus livros e documentos,
que comprovariam a regularidade do regime drawback isenção;

V.no mérito, alega que a única condição legal para o beneficio é a
exportação de produtos compostos por insumos importados e que, para
a obtenção do ato concessório, foram apresentados os documentos de
importação e exportação, além de laudos técnicos dos produtos,
comprovando que a Impugn ante efetivamente exportou os produtos.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo (DRJ/SPOII), por
sua 2' Turma, em decisão unânime, acolheu a alegação de decadência do lançamento no que se
refere às declarações de importação registradas antes de 26/08/1999 e julgou improcedente em
relação às demais, em acórdão que mereceu a seguinte ementa:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal.

Período de Apuração: 05/08/1999 a 07/08/1999

Ementa: CERCEAMENTO DE DEFESA.

APURAÇÃO DOS FATOS. INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA.
Descumprimento de requisito do regime de drawback isenção. Infração
descrita no auto de infração e Termo de Constatação Fiscal anexo. O
exame dos fundamentos apontados pela fiscalização pertence ao
julgamento de mérito.

Cerceamento ao direito de defesa não configurado.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de Apuração: 05/08/1999 a 07/08/1999

Ementa: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO. IMPOSTO SOBRE

010 PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DRAWBACK ISENÇÃO
DECADÊNCIA. A contagem do prazo decadencial tem como termo
inicial a data de registro da declaração de importação. Lançamento,
aperfeiçoado pela intimação do interessado, efetuado em 26/08/04.
Declarações de importação registradas antes de 26/08/99. Código
Tributário Nacional, ar!. 173, parágrafo única Decreto-lei n° 37/66,
art. 54.

Não deve ser confundida a contagem do prazo decadencial na hipótese
de drcrwback isenção com a do suspensão, haja vista que, no segundo,
a comprovação das condições do regime ocorre posteriormente à
importação beneficiada.

Assunto: Regimes Aduaneiros

Período de Apuração: 05/08/1999 a 07/08/1999

Ementa: DRAWBACK ISENÇÃO.
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1. O regime aduaneiro especial de drawback, em todas as suas
modalidades, exige a comprovação da vinculação entre o produto
importado e exportado.

2.A legislação de drawback — Decreto-lei n° 37/66, Regulamento
Aduaneiro, Portaria SECEX n° 4/97 e Consolidação das Normas de
Drawback — não prevê, de conformidade com o disposto no art. 113, §
2°, do CTN ao beneficiário do regime a obrigação acessória de manter
controles de estoques e insumos e produtos acabados distintos da
escrituração fiscal e comercial. Portanto, é adtnitida comprovação da
vinculação entre produto importado e exportado por quaisquer meios
de prova lícitos (CPC, art. 332), bem como aceita a ftmgibilidade entre
insumos importados.

3.A não apresentação de relatório interno do beneficiário, documento
arquivado por prazo limitado, não significa inadimplemento de
obrigação acessória inexistente. Destarte, a falta desse relatório não
enseja (i) a inversão do ônus da prova, (ii) a presunção de falta de

• comprovação do regime nem (iii) o lançamento tributário, fundado
apenas nesse elemento.

Lançamento Improcedente."

Em razão do valor do crédito tributário exonerado ser superior ao limite de
alçada previsto no art. 2° da Portaria MF n° 375/01, o Presidente da r Turma da DRJ/SPOII
houve por bem recorrer de oficio ao Terceiro Conselho de Contribuintes.

É o Relatório.	 dad
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Voto

Conselheiro NANCI GAMA, Relatora

Conforme consta do relatório, a matéria tratada no presente processo é idêntica à
tratada no Processo n° 13884.002310/2004-44, julgado por essa Câmara na sessão do dia 19 de
setembro de 2006, no qual, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso de oficio.

Na ocasião, o acórdão relatado pelo eminente Conselheiro Zenaldo Loibman
recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO DE OFICIO. PRESCRIÇÃO NO REGIME DO
DRAWBACK-ISENÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO PRINCÍPIO DA
VINCULA ÇÃO FÍSICA. NÃO CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
COMPROVADA FALTA DE REQUISITOS PARA FRUIÇÃO DO

•
DRAWBACK-ISENÇÃO. RELA TOMO NÃO OBRIGATÓRIO. A
decisão recorrida acusou decadência em relação aos fatos geradores
de importação ocorridos antes de 26/08/1999. Independentemente da
discordância quanto a ter havido decadência para os fatos
especificados, mas sim prescrição do direito de revogar a isenção, é no
caso mais relevante observar que, no mérito, as razões apontadas na
decisão recorrida de oficio são absolutamente corretas e suficientes a
fulminar o auto de infração por sua absoluta improcedência. No
drcnvback-isenção, o princípio da vinculação física não é exigível, o
objetivo do regime é isentar a importação porque houve exportação de
insumos anteriormente importados com pagamento de tributos. Uma
continuidade da isenção vai depender de que se mantenha o fluxo
exportador. Se o beneficiário comprova a importação de certa
quantidade de determinado insumo, bem como sua utilização na
produção de produtos efetivamente exportados, então adquire o direito
a importar novos insumos com isenção para repor estoques. A
autoridade fiscal não logrou produzir prova de irregularidade nas
operações de importação e exportação do interessado, não apontou

•
qualquer inconsistência nos documentos apresentados, não constatou
sonegação de livros ou documentos, nem tampouco qualquer recusa de
acesso ao processo produtivo. A fiscalização nem mesmo demonstrou
se haveria possibilidade de o beneficiário refazer para o período de
interesse da fiscalização o Relatório de Consumidos e Fabricados, que,
diga-se, não representa obrigação acessória. Não demonstrou,
também, haver qualquer indício de fraude ou falsificação documental
Os lançamentos estão assentados exclusivamente na presunção de falta
dos requisitos para o drawback-isenção, meramente pela não
apresentação de documento interno da empresa para o período
fiscalizado, não obrigatório em face da legislação regente.
Improcedentes os lançamentos.

RECURSO DE OFICIO NEGADO." (Recurso 134.530, acórdão 303-33497)

O detalhado voto do Conselheiro Zenaldo Loibman foi acompanhado por todos
os presentes e, diante dos fatos, absolutamente similares, deve ser prestigiado.
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"Estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso e se trata
de matéria da competência do Terceiro Conselho de Contribuintes.

A DR! considerou, com base no art. 173, parágrafo único, do CTN, que
teria havido decadência com relação à parte do lançamento referente
às DI's registradas antes de 26/08/1999. E quanto ao restante do
lançamento decidiu ser improcedente pelas razões destacadas no
relatório.

Neste caso se trata de drawback-isenção cujas peculiaridades devem
ser observadas para estabelecer a diferença de características deste
regime especial no que toca à consideração de decadência, ou
prescrição, e também em relação ao termo inicial da contagem desse
prazo.

Lembro que no caso bem mais freqüente do drawback-suspensão venho
me posicionando por se tratar de prazo prescricionat

• Na situação enfrentada na prática, o cuidado deve estar em distinguir
se no ato concessório do regime especial (AC) se trata exclusivamente
de "drcnvback-isenção" que, segundo a lição de Osíris de Azevedo
Lopes Filho, a doutrina comparada usa chamar de "Reposição de
Estoques" ou "Exportação Prévia". Lopes Filho considera que o
Regulamento Aduaneiro batizou, impropriamente, a figura descrita no
art. 78, IIL do Dl 37/66. De fato a busca de clareza de conceitos e de
obstar confusões indesejáveis recomendam a preferência do autor pela
denominação "Reposição de Estoques" para o que neste processo,
conforme o RA, se chamou de drcnvback-isenção.

O uso no ordenamento jurídico nacional da expressão "drawback"
como gênero que abarca três espécies contraria tendência do direito
comparado de especificar aquela expressão para o caso de restituição,
total ou parcial, de valores de tributos anteriormente recolhidos na
importação de mercadorias que vieram a ser exportadas depois de
beneficiamento (seria somente o que o DL 37/66 chamou de drawback-
restituição). Neste rumo, a doutrina de Lopes Filho aconselha

• distinguir as três espécies de regime especial assim: Beneficiamento
Ativo (para substituir drawback-suspensão), "Reposição de Estoques"
üyara substituir drawback-isenção), e reservar a expressão
"drcrwback" especificamente para o regime que no Brasil se
convencionou chamar de "drawback-restituição".

Basicamente o objetivo a ser atendido pelo regime especial de
"Reposição de Estoques", com escusas pela tautologia, é
evidentemente a reposição do estoque de insumos, matérias-primas, ou
de modo geral, mercadorias que venham servir ao beneficiamento,
fabricação, complementação ou acondicionamento de produto
exportado. A hipótese prevê a importação incentivada pela isenção
tributária de mercadorias, em quantidade e qualidade equivalentes de
mercadorias já exportadas, mas que na oportunidade de suas
importações foram tributadas. É claro que sendo este regime especial
mais uma modalidade de incentivo ao esforço de exportação para
obtenção de saldo positivo de divisas, em regra geral, haverá no ato
concessório correspondente a fixação de um prazo para a realização

L1/4/
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de novas exportações com utilização das mercadorias beneficiadas
pela isenção condicionaL

Mas, neste ponto, é importante perceber que a exigência de novas
exportações no prazo estabelecido no AC correspondente ao regime
especial em foco é condição voltada apenas à continuidade do
beneficio da isenção em relação a uma futura importação. Resta claro
que a comprovação de que nos últimos dois anos o requerente realizou
exportação de mercadorias incorporadas ao processo produtivo
(insumos, matérias-primas, etc) em cuja importação houve
recolhimento de tributos, é suficiente para assegurar o direito à
isenção nas importações abrangidas na descrição do AC
correspondente ao "drawback-isenção".

Entretanto, convém advertir para a possibilidade de confusão
decorrente do fato de se denominar como "drcnvback" três espécies
distintas de regime especial de importação. É preciso distinguir no AC
em foco se o contrato se refere apenas à modalidade "isenção", ou se,

•
eventualmente, abrange concomitantemente a modalidade "suspensão"
(Beneficiamento Ativo), posto que nada impede esse tipo de ocorrência
na prática. A distinção ganha extrema importância na análise de
decadência ou prescrição conforme o caso. Neste ponto devo enfrentar
a questão de ter havido, ou não, decadência do direito de lançar com
relação às importações vinculadas às DI's registradas antes de
26/08/1999.

Registro que venho defendendo nesta Câmara, por filiação à tese de
autoria da ilustre Conselheira e Presidente desta Câmara, que por sua
vez busca fundamento na doutrina do supracitado Lopes Filho, que no
caso de "Beneficiamento Ativo" há lançamento dos tributos incidentes
na importação por ocasião da assinatura do Termo de
Responsabilidade correspondente ao Ato Concessório (AC). A partir
daí o prazo que se suspende é de prescrição, contado nos termos do
art. 174 do CTN. A suspensão de tal prazo encontra seu termo final na
data limite apontada no ato concessório para efetivação das novas
exportações. Portanto, o prazo prescricional deve ser contado a partir

•
do dia seguinte ao da data-limite constante do AC relacionado ao
drawback-suspensão.

Por outro lado, causou-me alguma dúvida se no presente caso
estaríamos tratando de AC especifico de "Reposição de Estoques", ou
se haveria uma concomitáncia entre aquele regime especial com o de
"Beneficiamento Ativo".

Pareceu-me que o pressuposto da autuação, embora sem sustentação
probatória, conforme assinalou a DR1 e analisaremos mais adiante, foi
de que a interessada não teria demonstrado ter exportado produto
final, no prazo exigido pelo AC, com a devida incorporação de insumos
importados.

Restou a dúvida se haveria no AC a consideração de isenção baseada
na comprovação de exportações que utilizaram mercadorias
importadas com pagamento de impostos em quantidade e qualidade
equivalentes, tributadas e incorporadas a exportações já realizadas na
data do requerimento do AC, concomitante com a suspensão da

W6//
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exigibilidade de tributos para insumos a serem utilizados na fabricação
de produtos a serem exportados na forma do "drawback-suspensão".
Pareceu à primeira vista, no caso concreto, haver vários objetivos de
auditoria, primeiro, para verificar se as importações e exportações
apresentadas no AC foram efetivamente realizadas, confirmando
requisito essencial ao regime do "drcnvback-isenção", outro, para
buscar identificar eventual desvio de finalidade de insumos importados,
também a verificação de equivalência (em qualidade e quantidade) dos
insumos objeto do pedido de drcnvback-isenção com a aqueles relativos
aos produtos já exportados, e pelo menos mais um objetivo, o de
constatar a utilização dos insumos importados pela via do drcnvback,
seja para reposição de estoques de insumos nacionais cuja utilização
foi especialmente concedida em exportação anterior eventualmente
mencionada no AC, seja para compor, dentro do prazo concedido no
AC, o produto final em novas exportações.

Ante a suposição de poder estar dentre as possibilidades a auditor,
aquele último objetivo acima mencionado, o fim do prazo de suspensão

• da exigibilidade do crédito tributário que pudesse decorrer de eventual
descunzprimento, parcial ou total, do compromisso firmado no AC,
deveria necessariamente coincidir com o esgotamento do prazo
concedido (inclusive em prorrogação de AC) para as novas
exportações. Se assim fosse o caso, como regra geral, quando houvesse
a utilização de insumos importados com beneficio de isenção, numa
suposta concomitância de modalidades de drawback no compromisso
firmado no AC, que é a suspeita que estamos analisando, o termo
inicial haveria de ser para prazo de prescrição da exigência de crédito
tributário constituído pelo Termo de Compromisso no, por assim dizer,
"AC misto", se fazendo de modo semelhante ao que se deveria
considerar para o caso puro de drawback-suspensão, ainda que, sem
dúvida essas duas modalidades de per si, guardem peculiaridades
inconfundíveis.

Por outro lado, é bem verdade que a fiscalização empreendida neste
processo focou objetivos referentes a constatar se na data do pedido de
AC se faziam presentes os requisitos exigidos para _fruição do regime

• especial de drawback-isenção, portanto especificamente relativos às
importações de insumos registradas e tributadas menos de dois anos
antes da data do pedido de AC, e naquela data já utilizadas em
exportações realizadas de produto final.

Mas, se o caso fosse de AC misto, de drawback-suspensão com
drawback-isenção, o fato da fiscalização se ter concentrado apenas em
fatos do passado já verificáveis na data do pedido de AC, não seria
capaz de modificar o prazo de prescrição para exigência de tributos
eventualmente devidos por razão diversa, qual seja, do inadimplemento
do compromisso de exportação a ser realizado no Muro, dentro do
prazo concedido no AC, na parte referente a insumos beneficiados por
uma mera suspensão condicional da exigibilidade de tributos.

Entretanto, é inolvidável que as importações tributadas no passado (em
relação à data do AC) e efetivamente utilizadas em exportação de
produto final, justamente por isto, servem de motivação ao pedido de
isenção na importação de insumos em quantidade e qualidade
semelhantes aos que foram empregados na exportação descrita no

(.54)
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pedido de AC, na parte que se refira ao drawback-isenção. Se o AC for
puro de drcnvback-isenção, o requisito para fruição da isenção se
esgota aí.

Essas mercadorias importadas com isenção de tributos apenas deverão
compor novas exportações, previstas no AC, para o objetivo de obter a
continuidade de fruição do beneficio de isenção em futura importação,
posto que também nesse regime especial está presente o escopo de
incentivo à exportação.

Quando o ato de lançamento seja somente para exigir tributo sobre
mercadoria importada, em substituição à isenção inicialmente alegado,
por se flagrar falta de cumprimento de requisito para fruição da
isenção prevista para o regime especial do "drawback-isenção" na
data do pedido de AC, então se deve obedecer ao disposto no art. 179,
do CT1V, com expressa remissão ao art. 155 do mesmo diploma legal
quando couber, como neste caso. Vale dizer que, na prática, conforme

•
determina o parágrafo único do art. 155, do CTIV, no caso que seja
diverso de constatação de dolo ou simulação do beneficiado, ou de
terceiro em beneficio daquele, a revogação da isenção só pode ocorrer
antes de prescrito o direito de cobrar o crédito tributário daquele que a
requereu sem satisfazer plenamente as condições exigidas, que não
cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor,
cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora, mas sem imposição
de penalidade.

Em suma, defendemos aqui que a obrigação e o crédito tributários
nascem com a ocorrência do fato gerador, que no caso do Imposto de
Importação se dá com a entrada de mercadoria estrangeira no pais, se
complementa com o registro da DI, mas só se integraliza eficazmente
com a assinatura do termo de responsabilidade relativo ao regime
especial especifico; e para o IPI-v, ocorre com o despacho aduaneiro.

Lembra-se que o pressuposto da isenção na importação relacionada no
AC da "Reposição de Estoques" foi o pagamento de tributo em
importação passada de mercadorias que integraram exportação

• também já realizada na data do pedido de AC. Pagamento de tributo é
forma de extinção de crédito tributário, de forma que seria incoerente
se falar em prazo de decadência para lançamento cujo crédito já foi
extinto. Conforme se disse acima a motivação do lançamento seria a de
apontar falta de requisito para a isenção na data do pedido de AC.

Neste ponto deve ser lembrado que o C77V interpreta a isenção, como
situação para a qual ocorre a incidência de tributo, mas por força da
lei isentiva ocorre a exclusão desse tributo.

Por outro lado, na doutrina nacional, nos últimos tempos vem
ganhando evidência a tese do eminente doutrinador Souto Maior
Borges que descreve a isenção como modalidade de não-incidência
definida em lei, para diferenciar da não-incidência definida na
Constituição, que seria a imunidade.

Na ótica do C77V, para o caso concreto, ocorreu a incidência
tributária, mas houve a exclusão do crédito tributário lançado. Não se
tratará mais de lançar tributo, mas sim de verificar o esgotamento, ou
não, do prazo prescricional definido no CTN para se fazer a revogação
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• da isenção indevidamente auferida (conforme artigos acima
apontados).

Sob a ótica da doutrina de Souto Maior Borges, a principio, estaríamos
diante de caso de não-incidência tributária definida em lei. Porém,
flagrado afoita de pressuposto legal para a isenção à época do pedido
de AC, seria o caso de verificar a fluência e esgotamento, ou não, de
prazo decadencial contado a partir do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que poderia ter ocorrido o lançamento.

Deve ser dito, aqui e agora, que uma consulta ao Ato Concessório (AC)
0175-99/000012-3 firmado em 01/03/1999, permite que se afaste a
dúvida antes suscitada neste voto se poderia se estar tratando de um
AC misto de "Reposição de Estoques" com "Beneficiamento Ativo".

A resposta é não, trata-se de caso puro de drawback-isenção.

Poder-se-ia, então, afirmar que a decisão recorrida teria acertado em
acusar a decadência do direito de lançar com relação à parte do

• lançamento referente às DI's registradas antes de 26/08/1999?
Entendo que não, por se referir à decadência, mas poder-se-ia
considerar que houve prescrição do direito de revogar a isenção.

Ora vejamos, se o AI foi cientificado ao contribuinte em 26.08.2004, se
não houve pagamento de tributo pela alegação de isenção, e a teoria
abraçado for aquela da isenção como uma não-incidência legal, então
o prazo decadencial a ser observado seria o do art. 173, 4 do CTN e
não o do parágrafo único do mesmo artigo. E aí não haveria
decadência do lançamento.

Se, por outro ângulo, a teoria abraçado for a da isenção como
exclusão do crédito tributário, aí mesmo é que não se trataria de prazo
decadencial, mas tão-somente de observar as determinações do art.
179, com expressa remissão ao art. 155, ambos do C77V, para conferir
se houve, ou não, prescrição do direito de cobrar tributos por
decorrência de tempestiva revogação da isenção. O art 155 acima
referido distingue se o caso envolver dolo ou simulação de beneficio,

110 que então caberia imposição de penalidade correspondente, e o tempo
decorrido entre a concessão da isenção e sua revogação não se
computaria para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito;
e no caso diverso, a revogação deve ser sem imposição de penalidade,
mas só poderia ocorrer antes de prescrito o referido direito de
cobrança. Nesta linha de raciocínio, para o caso concreto, se o AC foi
firmado em 01/03/1999, o prazo prescricional para a revogação da
isenção se completou em 01/03/2004, pelo que a cobrança pretendida
no Al cientificado em 26/08/2004 estaria atingida pela prescrição.

Passemos à análise do mérito. Lembra-se, a principio, que esta
modalidade de regime especial de importação comporta as hipóteses
delineadas nos ff 1° e 2° do art. 315 do RA/85, referentes à
possibilidade de concessão de isenção para matéria-prima e outros
produtos que mesmo não integrando o produto a ser exportado, seja
utilizado na sua fabricação em condições que justifiquem a concessão,
ou ainda, poderá ser concedida a isenção em caráter especial, a
setores definidos pela autoridade competente com a finalidade de repor
a matéria-prima nacional utilizada na exportação, com o propósito de

(11)(7
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beneficiar a indústria exportadora, ou o fornecedor nacional, e para
atender a peculiaridades do mercado.

A SECEX que sucedeu à extinta Comissão de Política Aduaneira
referida no R4185 assim dispôs na Portaria SECEX 4/97 acerca do
drawback-isenção:

Art.23. Na modalidade isenção, a concessão do Regime de Drawback
é condicionada à comprovação de exportações, já realizadas, de
produtos em cujo processo de industrialização tenham sido utilizadas
mercadorias importadas equivalentes àquelas para as quais esteja
sendo pleiteada a isenção

Art.24. O prazo para pleitear a concessão do Regime de Drawback
modalidade isenção, será de até 2 (dois) anos, contados a partir da
data do registro da primeira Declaração de Importação consignada
no respectivo pedido.

Art.31. Na modalidade isenção, a empresa deverá comprovar as
importações e exportações já realizadas, quando solicitar a concessão
do Regime de Drawback.

Art.35. São documentos hábeis para a comprovação de operações
vinculadas ao Regime de Drawback:

1- Declaração de Importação (Dl);

- Comprovante de Importação devidamente autenticado pela
Secretaria da Receita Federal (SRF), acompanhado do extrato da
Declaração de Importação e Adições.

•
— Comprovante de Exportação, devidamente autenticado pela

Secretaria da Receita Federal (SRF), acompanhado do Registro de
Exportação (RE) contendo as informações referentes à averbação do
embarque.

IV — Nota Fiscal de venda, nos casos previstos nos artigos 27,29, 30 e
34 desta Portaria, acompanhada da cópia do Comprovante de
Exportação, previsto no inciso III deste artigo, fornecida pela
empresa exportadora, quando couber."

A Portaria SECEX 4/97 é complementada pela Consolidação das
Normas de Drawback (CND). É exigível do beneficiário, nos termos da
Portaria supracitada, na oportunidade de requerimento do AC,
comprovar as exportações nas quais tenham sido aplicados os insumos
importados com a incidência dos tributos. Devem ser apresentadas as
DI's e RE 's que vinculem os insumos tributados com o produto final
exportado.

Portanto, assiste total razão à decisão recorrida quando afirma que
não se pode exigir do beneficiário a manutenção de controles
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excepcionais de estoques de insumos e de produtos acabados, não
previstos na legislação. A documentação que serve para tal
comprovação está perfeitamente delineado na legislação e permite um
trabalho conseqüente de auditoria

Já a CND impõe que o RE não pode ser utilizado em mais de um
pedido de drawback, nem pode, obviamente, servir para a
comprovação de mais de um AC, nem se vincular a outros regimes
aduaneiros ou incentivos à exportação simultaneamente.

Nos termos do art.I 13, §2", do CTN, controles internos da empresa,
não previstos na legislação de regência, não constituem obrigação
acessória, e, portanto o chamado Relatório de Consumidos e
Fabricados, de iniciativa da empresa, existente para certos períodos e
não para outros, não poderia ser exigido pela fiscalização para fins de
comprovação dos requisitos essenciais ao drcnvback-isenção. Ademais,
conforme já ficou claro pelo acima exposto, este regime especifico nem
mesmo impõe uma vinculação fisica entre o insumo importado (com

•
equivalência de quantidade e qualidade com outro insurno tributado e
utilizado em exportação já realizada) e o produto final a ser exportado.

O contribuinte beneficiário pretendeu, por meio dos documentos de fls.
207/212, em resposta à intimação fiscal, explicar como realiza o
controle de suas importações e exportações relacionadas ao drawback-
isenção explicando que:

I. Utiliza apenas insumos importados para a produção de papel
fotográfico e filme de Raio X;

2. A reposição de seus estoques de insumos é feita no regime de
drawback-isenção;

3. Vende parte de sua produção no mercado interno;

4. Concluído o processo produtivo, realiza controle da quantidade de
insumos que poderá ser objeto de drawback-isenção, que identifica por
meio de laudo técnico a quantidade de insumos que foi utilizada na

• fabricação de cada produto.

5.Na solicitação de AC são cumpridos os requisitos da legislação, ou
seja, a demonstração dos insumos antes importados com pagamento de
tributos, e que foram, no prazo de até dois anos, utilizados na
fabricação de produtos exportados.

6. O controle das quantidades de insumo utilizadas, por técnico
competente, com emissão de laudo, é suficiente para identificar a
quantidade de estoque que pode ser reposta pelo drcnvback

A decisão recorrida concluiu que em face dessa informação eram
esperadas da fiscalização as seguintes verificações:

a) se houve a realização efetiva das importações e exportações
informadas.

b) análise dos laudos técnicos apresentados para estabelecer

iv

vinculação entre insumo importado e produto exportado. Os laudos
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permitiam segundo o beneficiário conhecer o processo produtivo e
estabelecer a relação entre produto fabricado e seus insumos.

c) identificar a eventual ocorrência de exportação de produtos finais
que não utilizaram os insumos importados (tributados), cuja reposição
de estoque via drawback-isenção pretendia a empresa.

d) identificar a fabricação, e exportação, de produtos que tivessem
utilizado insumos nacionais ao invés de insumos importados.

e) identificar eventual desvio de insumos importados para o mercado
interno.

f) se houve adequada escrituração dos livros fiscais e contábeis.

g) identificar a eventual ocorrência de operações fictícias ou
fraudulentas.

O que se observa no caso concreto é que a fiscalização confirmou
serem autênticos e legítimos os documentos apresentados pela
empresa, que recebeu colaboração por parte do interessado, e que seus
livros fiscais foram elaborados com todas as formalidades legais.

Por outro lado, nos procedimentos efetuados não se produziu qualquer
prova de irregularidade na importação ou exportação, não se registrou
qualquer inconsistência nos documentos apresentados, nem muito
menos houve sonegação de livros ou documentos obrigatórios,
nenhuma recusa de acesso ao ambiente ou ao conhecimento do
processo produtivo, nem mesmo se demonstrou que o beneficiário do
regime especial poderia ter condição de refazer o seu Relatório de
Consumidos e Fabricados para o período de interesse da fiscalização
(conquanto nem sequer fosse obrigação acessória), e por fim, não se
indicou qualquer indício defraude.

Ao final das contas o que se percebe é que a fiscalização pareceu se
escudar em frágil e indevida presunção de falta de requisitos do
drcrwback-isenção pela simples falta do famigerado Relatório de

•
Consumidos e Fabricados, cuja existência para outros períodos
decorreu de iniciativa e interesse interno da empresa, e que de
nenhuma forma seria exigível como prova documental essencial, posto
que não prevista na legislação que disciplina a matéria. Em suma,
exigiu o que não podia e não fez as verificações que eram pertinentes.
Mais uma vez a fiscalização da SRF deixou a desejar em matéria de
auditoria de drawback.

A conclusão é de que independentemente da nossa discordância quanto
a ter havido decadência para os fatos geradores ocorridos antes de
26.08.1999, mas sim prescrição do direito de revogar a isenção, é no
caso mais relevante observar que no mérito as razões apontadas na
decisão recorrida de oficio são absolutamente corretas e suficientes a
fulminar os autos de infração por suas absolutas improcedências.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio."

(11{
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O entendimento foi acompanhado pela unanimidade dos presentes e, como se
trata de matéria idêntica, no mérito, mantenho integralmente pelos próprios fundamentos do
voto proferido pelo Conselheiro Zenaldo Loibman, que é parte integrante do presente.

Apenas no que se refere à decadência ou prescrição, entendo aplicar-se na
hipótese o art. 150, § 4°, do Código Tributário Nacional. Matéria, contudo, prejudicada, face à
questão de mérito que, no unânime entender da Câmara, "é no caso mais relevante observar
que no mérito as razões apontadas na decisão recorrida de oficio são absolutamente corretas
e suficientes a fulminar os autos de infração por suas absolutas improcedências".

É como voto.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2007

•
N.LI G	 - Relatora
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